
SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

DECISÃO
ACOLHO o Relatório 7 da Comissão Permanente de Sindicância da Secretaria de Estado
de Obras e Infraestrutura (51102850), designada pela Portaria nº 24, de 19 de março de
2020, publicado no DODF nº 55 de 23 de março de 2020, página 15 (Id.40257298). Face à
Conclusão da comissão pela ausência de elementos capazes e suficientes para apontar a
autoria de irregularidades por parte dos servidores, no âmbito desta Secretaria de Estado
de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, determino o ARQUIVAMENTO dos autos,
sem prejuízo de novas consultas ou instauração de novos procedimentos caso seja
constatada a ocorrência de fatos ou circunstâncias que justifiquem esse posicionamento.
Publique-se e dê ciência desta Decisão à Controladoria- Geral do Distrito Federal.

Brasília/DF, 16 de março de 2021
LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

Secretário de Estado

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 26, DE 17 DE MARÇO DE 2021
A SECRETÁRIA EXECUTIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das competências delegadas na Portaria nº 59, de 05 de
outubro de 2020, publicada no DODF nº 191, de 07 de outubro de 2020, alterada pela
Portaria nº 84, de 19 de novembro de 2020, publicada no DODF nº 221, de 24 de novembro
de 2020, e, considerando o Decreto nº 40.698, de 07 de maio de 2020, e o disposto nos
artigos 211, 212 e 229 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar o prazo da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instaurado por
meio da Portaria nº 65, de 20 de outubro de 2020, prorrogada pela Portaria 90 de 17 de
dezembro de 2020, para dar continuidade à apuração dos fatos constantes do Processo
número 04011.00000770/2019-93 e também, proceder ao exame de outros fatos, ações e
omissões que porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que
guardem conexão com as apurações.
Art. 2º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar já designada por meio
da Portaria nº 65, de 20 de outubro de 2020, para dar prosseguimento à averiguação das
ocorrências constantes no processo supracitado, relatando os fatos identificados.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 dias para a conclusão dos trabalhos, conforme disposto no
art. 217, § 1º, da Lei Complementar nº 840/2011.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANDERCY ANTONIA DE CAMARGOS

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA CONJUNTA Nº 07, DE 16 DE MARÇO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO
FEDERAL E O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL - NOVACAP, no uso de suas atribuições, consoante o que estabelecem a Lei
nº 6.778, de 06 de janeiro de 2021, que aprovou a Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal
para o exercício de 2021, e o Decreto n.º 37.427, de 22 de junho de 2016, que dispõe sobre a
descentralização de execução de créditos orçamentários, resolvem:
Art. 1º Descentralizar a execução do crédito orçamentário, na forma a seguir especificada:
DE: UO 16.101 - Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa;
UG 230.101
PARA: UO 22.201 - Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP;
UG 190.201
I - OBJETO: Contratação de serviços de manutenção preventiva, preditiva e corretiva do
elevador do Complexo Cultural de Planaltina em virtude de paralisação, conforme Ofício Nº
30/2021 - NOVACAP/PRES/DE/CNCC.
II - Vigência: Data de início: 17/03/2021; Término: 16/03/2022.
III - PT: 13.392.6219.2962.0001 – Promoção do Patrimônio Cultural – Secretaria de Cultura –
Distrito Federal.

Natureza da Despesa Fonte Valor

33.90.39 100 R$ 6.398,00

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA
Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa

Titular da Unidade Cedente
 

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE
Diretor-Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital

Titular da UO Favorecida

SECRETARIA DE ESTADO
DE EMPREENDEDORISMO

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E
SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL

 
PORTARIA Nº 36, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XVII, do artigo
25, do Decreto n.º 1.800 de 30 de janeiro de 1996; e em conformidade com o disposto no
inciso VII, do artigo 3º, do Decreto nº 38.354/2017, resolve:
Art. 1° Instituir Grupo de Trabalho de Elaboração do Plano de Dados Abertos (PDA) no
âmbito da JUCIS-DF, composto pelos servidores titulares dos seguintes cargos:
I - Ouvidor;
II - Gerente da Assessoria de Comunicação;
III - Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação;
IV - Diretor de Registro Empresarial e Integração;
V - Diretor Administrativo e Financeiro;
VI - Secretário-Geral.
Parágrafo único. Os membros do referido grupo serão responsáveis pelo levantamento e
atualização de informações necessárias para a elaboração do Plano de Dados Abertos, do
inventário e do catálogo corporativo de dados das respectivas áreas.
Art. 2º Ao Grupo de Trabalho de Elaboração do Plano de Dados Abertos (PDA) compete:
I - acompanhar o cumprimento das metas, prazos e produtos previstos no plano de ação do
Plano de Dados Abertos;
II - avaliar se as ações adotadas estão aderentes à Política de Dados Abertos;
III - monitorar a aplicação de critérios de qualidade e acurácia de dados;
IV - propor a alteração ou inciativas voltadas para melhoria dos dados publicados e uma
melhor adequação a política pública; e
V - elaborar o Relatório Anual, reportando o cumprimento dos Planos de Dados Abertos,
com recomendações sobre as medidas indispensáveis à implementação e ao
aperfeiçoamento da Política de Dados Abertos.
Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para a apresentação do PDA ao
Gabinete da Presidência da JUCIS-DF, para análise e aprovação, ficando o monitoramento
e controle a cargo da unidade de Auditoria (AUD/JUCIS-DF).
Art. 4º A publicação dos dados ficará sob a responsabilidade da Assessoria de
Comunicação (ASCOM/JUCIS-DF), cabendo responder por sua integridade, consistência
e atualização periódica.
Art. 5º O Plano de Dados Abertos da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito
Federal deve ser elaborado e publicado em sítio eletrônico designado pela Controladoria-
Geral do Distrito Federal - CGDF e no sítio eletrônico da JUCIS-DF, conforme disposto
no Decreto nº 38.354/2017, de 24 de julho de 2017.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

WALID DE MELO PIRES SARIEDINE

PORTARIA Nº 37, DE 16 DE MARÇO DE 2021
Institui o Comitê Interno de Governança Pública da Junta Comercial, Industrial e Serviços
do Distrito Federal - JUCIS-DF, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 25 do Decreto 1.800,
de 30 de janeiro de 1996, e com fundamento no art. 15 do Decreto nº 39.736, de 28 de
março de 2019, resolve:
Art. 1º Instituir o Comitê Interno de Governança Pública da JUNTA COMERCIAL,
INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL - JUCIS/DF, com a finalidade
de garantir o desenvolvimento e a apropriação das melhores práticas de governança de
forma contínua e progressiva, nos termos estabelecidos pelo Conselho de Governança
Pública - CGov, instituído pelo Decreto n° 39.736, de 28 de março de 2019.
Art. 2º O Comitê Interno de Governança Pública tem por finalidade:
I - formular, executar e monitorar estratégicas institucionais de governança pública;
II – promover soluções para melhoria do desempenho institucional;
III – garantir no órgão os princípios da governança pública como capacidade de resposta,
integridade, confiabilidade, melhoria regulatória, transparência, prestação de contas e
responsabilidade;
IV - Direcionar ações para a busca de resultados para a sociedade, propondo soluções
tempestivas e inovadoras para lidar com a limitação de recursos e com as mudanças de
prioridades;
V - Promover a desburocratização, a racionalização administrativa, a modernização da
gestão pública e a integração dos serviços públicos, especialmente aqueles prestados por
meio eletrônico, conforme orientações do órgão central de planejamento;
VI - Monitorar o desempenho e avaliar a concepção, a implementação e os resultados das
políticas públicas e das ações prioritárias para assegurar que as diretrizes estratégicas
sejam observadas;
VII - Avaliar a conformidade da execução de suas políticas públicas com as diretrizes de
planejamento estratégico do órgão;
VIII - Acompanhar os resultados do órgão ou entidade vinculada, valendo-se inclusive de
indicadores;
IX - Promover soluções para melhoria do desempenho institucional;
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